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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 132, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a conceder auxílio material e contribuição financeira a Associação de Futsal Tubarão Vermelho, inscrita no CNPJ sob o nº 60.206.343/0001-39. 

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo a conceder auxílio material e contribuição financeira a Associação de Futsal Tubarão Vermelho, inscrita no CNPJ sob o nº 60.206.343/0001-39.
Art. 2º A Associação de Futsal Tubarão Vermelho, tem entre outras finalidades: 
1. Unir pessoas apreciadoras do esporte, incentivar e apoiar a prática e o desenvolvimento do desporto, da cultura em todas as suas modalidades;
1. Organizar e promover treinos regionais de Futsal infanto juvenil e categorias de base;
1. Estabelecer parcerias de cooperação técnica e financeira com entidades públicas, privadas para a plena execução de seu objetivo social, mediante instrumentos apropriados; 
1. Promover o relacionamento social de seus associados e familiares, através de reuniões, encontros e eventos sociais, culturais e esportivos; 
1. Promover eventos de natureza recreativa, ecológica, esportiva, artística, cultural, ação social e de utilidade, desenvolver e divulgar entre seus associados e familiares, os ensinamentos, princípios e práticas saudáveis de qualidade de vida e desenvolvimento pessoal;
1. Estabelecer relações com instituições similares. 
Art. 3º O auxílio do Município de Arroio do Padre a Associação de Futsal Tubarão Vermelho, consistirá: 
1. Cedência gratuita da quadra do Ginásio do Centro Municipal de Eventos Dorothéa Coswig Buss para a realização de treinos das diversas equipes.
1. Contribuição financeira mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) para despesas de custeio. 
1. Os treinos das equipes deverão ser organizados de tal forma que não atrapalhem a realização de eventos próprios promovidos pelo Município, vetando este a prioridade de uso do espaço;
1. Os recursos financeiros concedidos pelo Município poderão ser utilizados na aquisição de material esportivo, em subsídios as mensalidades dos alunos da Escola residentes no Município de Arroio do Padre, em deslocamentos das equipes para participação em jogos amistosos ou de campeonatos; 
1. A prestação de contas deverá ser realizada mediante a apresentação de documentos fidedignos, que se necessário possam ser rastreados pela fiscalização, em período não superior a 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício anterior.
1. O auxílio será suspenso, se na análise dos documentos houver falhas e estas não forem sanadas no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da prestação de contas, podendo o prazo ser prorrogado se a fiscalização do Município ainda não houver analisado os documentos. 
1. O recurso financeiro que eventualmente tenha sobrado ao longo do exercício, deverá ser devolvido ao Município juntamente com a prestação de contas.
Art. 4º Deverá ser firmado contrato entre o Município de Arroio do Padre e a Associação de Futsal Tubarão Vermelho no qual deverão constar as atribuições de cada parte envolvida na concessão do auxílio. 
Parágrafo Único: Ao Município de Arroio do Padre deverá ser reservado o direito de qualquer tempo encerrar o contrato, com a comunicação mínima de 60 (sessenta) dias, com a respectiva exposição de motivos. 
Art. 5º Se houver desvio de finalidade da aplicação dos recursos financeiros pela Associação dos recursos financeiros recebidos, a Associação deverá fazer a devolução dos recursos recebidos, com valores atualizados e acrescidos de 1% (um por cento) de juros ao mês, podendo ser estabelecido ainda um percentual de multa, nos termos contratuais.
Art. 6º Fica excepcionado no cumprimento das disposições do disposto no art. 44, inc. II, alínea “a”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente. 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 12 de agosto de 2025.
Autógrafo


____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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